
LEI Nº 3.448/2014, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
incluir novos elementos de despesa 
através de credito especial na 
atividade orçamentária 
10.02.08.244.0141.2246 – Programa 
de Atenção Integral a Família – PAIF – 
vinculo 1103, e dá outras providências. 

 
 

GILMAR JOSÉ SACCOMORI, Prefeito Municipal de Gaurama, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
  

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no art. 65, inc. III, da Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir novos elementos 
de despesa através de credito especial na atividade orçamentária 
10.02.08.244.0141.2246 – Programa de Atenção Integral a Família – PAIF – vinculo 
1103, com as seguintes classificações funcionais programáticas e econômicas: 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação  
10.02.08.244.0141.2246 – Programa de Atenção Integral a Família – PAIF – vinculo 
1103 
3190.11 – Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil.................................R$ 15.000,00 
3190.13 – Obrigações patronais.......................................................................R$ 3.000,00 
3390.36 – Outros serviços de terceiros pessoa física......................................R$ 3.000,00 
3390.47 – Obrigações tributárias e contributivas.................................................R$ 600,00 
4490.52 – Equipamentos e material permanente...........................................R$ 20.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..................................................................R$ 41.600,00 
 

Art. 2° - Servirá de recurso para a abertura do Crédito Especial mencionado no 
Art. 1° desta lei, parte do superávit financeiro do vinculo 01 – livre, apurado no exercício 
anterior no valor de:........................................................................................R$ 41.600,00 
 
TOTAL DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO......................................................R$41.600,00 
 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GAURAMA, AOS 25 DIAS DO MÊS 
DE FEVEREIRO DO ANO DE 2014. 

 
 

GILMAR JOSÉ SACCOMORI 
Prefeito Municipal 

Registre - se e Publique-se. 
Em: 25 de fevereiro de 2014. 
 
Alecssander de Paris 
Secretário Municipal de Administração 
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